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O QUE SERÁ CONTRATADO? 
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Contratação de empresa especializada para a 

execução de obras e serviços de engenharia 

elétrica, por medição, para a execução de obras 

e serviços de engenharia elétrica, para a 

Construção e Extensão de Rede de Energia 

Elétrica e Iluminação Pública, Melhoria e 

Ampliação no Índice de Iluminamento de Vias 

Públicas em diversas vias públicas do 

Município,  já  inclusos  todo  o  material 

necessário para a execução dos serviços. 
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R$ 1.347.737,39 

 

 

 

 

 

R$ 1.347.737,39 

VALOR GLOBAL ESTIMADO** R$ 1.347.737,39 

 

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO? 

A realização dessa expansão de rede de vital importância para diversos bairros, 

distrito de Machados e Comunidade Rural da Pedra Negra, onde existem diversos 

locais que não tem acesso a rede elétrica 

NATUREZA E GARANTIA DO SERVICO 

HAVERÁ GARANTIA DO 
SERVIÇO? 

 

Não 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

FORMA DE CONTRATAÇÀO 
A forma de contratação será definida pelo setor de compras/licitações e constará no 
Edital ou no Aviso de Contratação Direta. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento será definido pelo setor de compras/licitações e constará no 
Edital ou no Aviso de Contratação Direta. 

O ORÇAMENTO ESTIMADO É 
SIGILOSO? 

 

Não 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS 

 

Não será exigida prova de qualificação técnica em razão da baixa 

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE? 

 

Não 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
Pça. Benedito Valadares, 5l – 37220-000 – Bom Sucesso – MG 

Tele fax: (35) 3841-1333 – Pabx: (35) 3841-1207 

 

HÁ PREVISÃO DE VISTORIA? Não. 

COMO O SERVIÇO É 
PRESTADO? 

 

Será totalmente entregue de uma só vez, conforme edital. 

LOCAL E HORA DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

A entrega deverá ocorrer de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras Públicas 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

PRAZO DO CONTRATO 30 dias 

HAVERÁ POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO? 

 

Não. 

 

 

 

 

 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

Meio: Ordem bancária 

Onde? Conta corrente da contratada no Banco do Estado de Minas Gerais. 

Qual o prazo? Até o dia 20 dias do mês subsequente do recebimento da nota fiscal 

(ou fatura) e conferência da Secretaria requisitante com o comprovante de 

regularidade fiscal da contratada. 

Prova de regularidade fiscal 

A regularidade fiscal pode ser provada pela apresentação dos documentos 
constantes no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não for possível consultar 
pelos sistemas oficiais. 

QUAL A GARANTIA DO 
CONTRATO? 

 

Não há. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

DADOS ORCAMENTÁRIOS DA 
CONTRATAÇÃO 

Os dados orçamentários serão informados pela contabilidade, por meio de 
declaração de saldo orçamentário e constarão no instrumento convocatório e na 
minuta contratual, ou no instrumento que a substituir. 

 

 

Bom Sucesso, 14 de maio de 2026 
 
 
 
 
 

 
RONAN ANTONIO DOS SANTOS 

 
SecretáriaMunicipalde ObrasPúblicas 
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